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LEI N°. 4077, DE 08 DE AGOSTO DE 2019. 

Altera a data do evento V Conferência Municipal de 

Cultura, descrito na Lei Municipal n° 4052, de 03 de 

junho de 2019. 

O Prefeito Municipal de Caçapava do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz 

saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Altera a data do evento V Conferência Municipal de Cultura, 

descrito na Lei Municipal n°4052, de 03 de junho de 2019. 

Evento "V CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA" 

Data: Agosto 

Local: a definir 

Promoção: SECULTUR 

Contato: (55) 3281 -1599 

E-mail: cultura.cacapa©gmail.com  

Art. 20  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

dias do mês de agosto do ano de 2019. 

Registrado e publicado 

no mural da Prefelura 
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